CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno, sugere a CEB — Companhia Energética de Brasilia a instalacdo de

energia elétrica nos boxes do Shopping Popular de Ceilandia.
JUSTIFICAGAO

A presente proposi¢ao tem por objetivo sugerir a CEB — Companhia Energética

de Brasilia a instalagdo de energia elétrica nos boxes do Shopping Popular daquela regiéo

administrativa.

A medida ora proposta é antiga reivindicagéao dos feirantes e usuarios que ainda

néo dispdbem de uma rede de energia elétrica adequada as suas necessidades.

Pela relevancia da matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de

aprovarmos a presente proposicao.

Sala das Sessdes, @ de de 2007.
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